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ERRATA 
 
Errata quanto o Decreto n. 7658 de 09 de janeiro de 2025, em razão de sua 
primeira publicação, no Diário Oficial Eletrônico n° 004, de 09 de janeiro de 2025, 
haver constado com erro de informação.  

 
Onde se lê:  
 
"(...).  

Art. 6º.  
 
Parágrafo único. A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar a 
Diretora de Área de Saúde Mental a estruturar a rede de atenção à Saúde Mental do 
Município, relacionando todos os serviços disponíveis e buscar futuras parcerias; 
Assessorar a Diretora de Área de Saúde Mental a estreitar a comunicação da rede 
de atenção à S.M, articulando com outros serviços intersetoriais; Assessorar a 
Diretora de Área de Saúde Mental a dar seguimento ao comitê Intersetorial 
implantado por esta divisão, juntamente com ás secretarias e departamentos; 
Assessorar a Diretora de Área de Saúde Mental a participar de reuniões e estreitar a 
comunicação via conselhos e rede de proteção; Assessorar a Diretora de Área de 
Saúde Mental no apoio nas demandas do MP; Assessorar a coordenação 
responsável apresentando a demanda de Saúde mental, bem como realizar os 
encaminhamentos necessários; Gerencia o fechamento da Folha Ponto e assessora 
a Diretora de Área de Saúde Mental na documentação do RH no local; 
Assessoramento na organização das agendas de atendimento da Divisão de Saúde 
mental; Assessorar na avaliação de pacientes, utilizando métodos e técnicas 
próprias, analisando e emitindo parecer técnico, para acompanhamento, 
atendimento ou encaminhamento a outros serviços especializados, compondo a 
equipe multiprofissional especializada em Saúde Mental; Executar outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
(...)”. 

 
Leia-se: 
 
"(...).  

Art. 6º.  
 
Parágrafo único. A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá Assessorar a 
Diretora de Área de Saúde Mental a estruturar a rede de atenção à Saúde Mental do 
Município, relacionando todos os serviços disponíveis e buscar futuras parcerias; 
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Assessorar a Diretora de Área de Saúde Mental a estreitar a comunicação da rede 
de atenção à S.M, articulando com outros serviços intersetoriais;  Assessorar a 
Diretora de Área de Saúde Mental a participar de reuniões e estreitar a comunicação 
via conselhos e rede de proteção; Assessorar a Diretora de Área de Saúde Mental 
no apoio administrativo nas demandas do MP; Gerenciar o Ambulatório Infanto 
Juvenil serviço esse responsável pelo  cuidado e atendimento da população infanto 
juvenil, envolvendo-se com as questões das relações familiares, afetivas, 
comunitárias, com a justiça, a educação, a saúde, a assistência, a moradia etc, 
disponibilizando atendimento multiprofissional. Gerenciar o  Ambulatório Álcool  e 
Drogas :  serviço destinado ao  atendimento  à população com transtornos 
decorrentes do uso e dependência de substâncias psicoativas, como álcool e outras 
drogas, realizando o acompanhamento clínico e a reinserção social dos usuários 
pelo acesso ao trabalho, lazer, exercício dos direitos civis e fortalecimento dos laços 
familiares e comunitários; disponibilizando atendimento multiprofissional; Assessorar 
a coordenação responsável apresentando a demanda de Saúde mental, bem como 
realizar os encaminhamentos necessários; gerenciar a organização das agendas de 
atendimento da Divisão de Saúde mental; Assessorar na avaliação de pacientes, 
utilizando métodos e técnicas próprias, analisando e emitindo parecer técnico, para 
acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros serviços 
especializados, compondo a equipe multiprofissional especializada em Saúde 
Mental; Gerenciar o fechamento da Folha Ponto do Ambulatório Infanto Juvenil e o 
Ambulatório Álcool e Drogas e assessora a Diretora de Área de Saúde Mental na 
documentação do RH no local; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato . 
 
(...)”. 
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 22 de maio de 2025. 
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